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Mas como, no atual regime constitucional, essa limitação não pode 
,majs se conter na lei comum tributâria - pois a possibilidade de co
-brança de qualquer tributo, "em cada exerclcio", constitui objeto es
pecifico e exclusivo da lei do orçamento - desaparece a pedra de 
~cândaloatirada contra o ~pôsto em exame. 

Sua cobrança, portanto; se processa dentro de rigorosa constitu
cionalidade,por estarem preenchidas as condições estabelecidas no 
ar!. 141, § 34, da Constituição de 1946: hã lei que o estabelece (dispo
sitivos examinados da Lei do Impôsto de Renda) e hã prévia autorI
zação orçamentãria, para o exercicio fiscal de 1947 (lei n. o 3, de 
2-12-1946, art. 2.·, Anexo n.· - Relação de leis). 

Por ai se vê a inteira desnecessidade da extemporânea lei n.. 81, 
çle29 de agôsto de 1947, resultado de um equivoco do desavisado le
gislador, pretendendo· suprir, tardiamente, uma lacuna inexistente. 

4. Assim, pelo exposto, considero legal e vâlido o ato impugna
do, perfeita. a sua constitucionalidade e, conseqüentemente, denego á 
segurança impetrada, condenando a impetrante nas custas. 

P.R.I. 
Rio, 10 de novembro de 1948. - João José de Queiroz. 

CÓDIGO DE MINAS - PREFERPJNCIA DO PROPRIETÁRIO 
DO SOLO - CONCESSÃO DE LAVRA E AUTORIZA
çÃO DE PESQUISA - NULIDADE DOS ATOS ADMI
NISTRATIVOS 

- O art. 153, § 1.0, da Constituição, no tocante 
à preferência do proprietário do solo, s6 se aplica às 
concessões feitas depoisM 18 de setembro M 1946. 
É imperativo da própria Constituição. 

- A nulidade do ato administrativo não poM re
sultar da inobservância M uma práxe ou jurisprudên:.. 
cia; para tanto é necessário que o mesmo seja con
trário à lei, à moral administrativa, ao bem comum. 

JUíZO DA 2.' VARA DA FAZENDA PúBLICA DO 
DISTRITO. FEDERAL 

Companhia de Mineração. Serra da Moeda S. A. e outra 
versos União Federal e outro 

SENTENÇA 

Vistos, etc.: 

. '. l· - A Companhia de Mineração Serra da Moeda S. A. e Minerq
.cwImica Brasileira Limitada movem esta ação contra a União Fede~ 
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f' Genolfo Álvares da Silva Lessa, para anular o ato do Govêrno Fe
deral que concedeu ao segundo réu autorização de pesquisa e lavra 
de câlcarios, dolomiticos, mãrmore e associados, dentro da Fazenda 
do Rodeio ou Rodeio de Cima. 

Alegaram os autores que a autorização foi dada em prejuizo da 
preferência que lhes cabia, na qUalidade de proprietários do solo e 
de manifestantes das jazidas nele existentes; que, além disso, não p0-

dia a concessão ser feita ao segundo réu pelos seguintes motivos: a) 
a jazida não estava pesquisada e a pesquisa é "condição suspensiva" 
e "solenidade" essencial à eficâcia do ato; b) faltou autorização da 
Estrada de Ferro Central do Brasil para a pesquisa, o que torna nulo 
o ato por omissão de "solenidade" a que está condicionado; c) inter
ferência da exploração concedida ao réu na anteriormente manifesta
da por elas autoras, circunstância ocultada ao Ministro da Agricul
tura, que dessa forma foi induzido a êrro, resultando dai a nulidade 
-do seu ato. 

Pediram fôsse decretada a nulidade do ato que concedeu ao réu 
Genolfo Lessa a exploração da mina situada na propriedade da pri· 
meira autora e em conseqüência lhes fôsse restituida a posse da área 
da mesma propriedade que lhes foi subtraida, condenada a União em 
perdas e danos e nas custas do processo. 

Contestando a ação, o réu Genolfo Lessa arguiu, preliminarmen· 
te, a ilegitimidade das autoras que diz não terem ação para anuo 
lar o decreto de lavra por não terem a posse do terreno a ser explo
rado, eis que lhe transferiram essa posse através de um contrato de 
arrendamento em que se deu a êle réu o direito de explorar a mina 
pela primeira autora manifestada. 

Em relação ao mérito sustentou a legalidade do ato administra· 
tivo, que em nada contrariou o Código de Minas ou qualquer outra 
lei; que a primeira autora, pelo fato de haver manüestado u'a mina 
em sua propriedade, não tem direito de preferência a tôdas as minas 
que venham a ser descobertas naquela área; que não é verdade não 
estivesse a mina pesquisada, quando lhe foi concedida a lavra; que não 
,hã interferência da exploração da mina que lhe foi concedida na das 
autoras, mesmo porque a exploração desta cabe também a êle réu, em 
virtude do contrato de arrendamento jã referido; que não cabe às au
toras alegar o eventual prejuizo que a exploração da mina traria à 
Estrada de Ferro Central do Brasil, que, aliãs, consentiu na dita ex· 
ploração, devendo por isso a ação ser julgada improcedente. 

Reconvindo, disse o réu que as autoras lhe cederam a explora
ção das jazidas de "calcãreo" e "dolomita" pelo preço de Cr$ 20.000,00 e 
mais Cr$ 100.000,00 e mais o prêmio mensal ("royaltie") de Cr$ 3.500,00; 
que as reconvidas não s6 deixaram de cumprir o contrato como se 
opõem a que êle, reconvinte, cumpra a sua prestação impedindo atra
vés da ação ora proposta que êle explore a mina cuja lavra obteve, 
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meio único de executar o contrato referido, pois as autoras não ti
nham o direito que lhe transferiram, visto que a Companhia de Mine
taçAo Serra da Moeda, figurante da ''lista negra" durante a guerra, 
nlo pratica mineração desde pelo menos a data do Código de Minas; 
que, não cumprindo o contrato, respondem as reconvindas por perdas 
e danos e honorãrios de advogado, em que pede sejam condenadas. 

A UniAo Federal também contestou o pedido, usando dos mes
mos argumentos do réu, em sua contestação. 

As autoras contestaram a reconvenção, argüindo, preliminarmen
~ inadmissibilidade da mesma, por não ter sido regularmente pro
eéllada. No mérito, invocou o art. 1.092 do Código Civil, segundo o 
qual a parte inadimplente nlo pode exigir o cumprimento da obri
gação da outra parte; que o reconvinte não provou houvesse cum
prido a obrigação que assumira no contrato, falecendo-lhe, assim, dl
reito de reclamar o cumprimento do mesmo. 

Nessa contestação as autoras desenvolveram longas consideraç6es 
a titulo de réplica à contestação. 

O despacho saneador deixou à sentença final a decislio sôbre a 
le«if;lmatlo ad causam das autoras argüidas pelo réu, declarando, no 
mais, o processo em ordem com o que ficou desprezado o argüido vi
da processual da reconvenção que, aliãs, é nenhum, como se vê da 
simples leitura do art. 193 do Código de Processo Civil. E se vicio 
houvera, estaria suprido, com a contestação assaz alentada das recon
vindas, donde se conclui que da omissão, acaso existente, nenhum pre
juizo decorrera. 

Na audiência de instrução e julgamento autoras e réu sintetiza.
ram as alegações que produziram no processo, em memoriais que fo
ram juntos aos autos. O Dr. Procurador da República reportou·se 
à sua contestação e pareceres que proferiu no feito. 

Pôsto isto: 
11. A questão primeira a ser examinada é a da legitimidade das 

autoras. Alega o réu que elas se comprometeram a entregar as ja
z1das de calcãreo e dolomitas a êle réu, através de contrato entre êle 
e elas firmado, pelo que não podem agora aquelas opor·se à pesquisa 
e à lavra obtidas por êle. 

Não tem razão o réu. Uma coisa é consentir na exploração de 
uma jazida por terceiro e outra é pennitir que êsse terceiro se apro
prie da jazida mediante a concessão do Poder Público para explorA-la 
eomo sua. 

As autoras, consentindo que o réu explorasse, por arrendamento, 
a jazida não renunciaram ao direito de defender a propriedade da coi
sa arrendada contra o arrendatãrio ou contra terceiro. 

Slio elas partes legitimas: a primeira como dona do solo, defen
dendo a pretendida preferência sôbre as jazidas nele existentes; a se
gunda, . como cessionãria dêsse direito. 
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De meritis: 
ill. O fundamento primordial da ação assenta no pretendido d~

reito de preferência do proprietário do solo para a exploração das ~
zidas nêle existentes. 

De inicio, invoca·o a primeira autora baseada na manifestada ja· 
zida de calcários e dolomitas, que entende abranger tOOas as minas 
existentes em sua propriedade. Depois baseia-o no dispositivo da 
Constituição atual que assegura aquela preferência ao proprietãriº 
do solo (art. 153). 

Vejamos um e outro. 
Segundo o pensamento das autoras e praxe adotada no Ministério 

da Agricultura, o manifesto de uma jazida, nos têrmos do art. 10 do 
antigo Código de Minas (decreto n.O 24.642, de 10 de julho de 1934), 
dá ao manifestante preferência para exploração da jazida manifes· 
tada como a qualquer outra que no local viesse a ser descoberta. 

No caso dos autos foi inobservada a praxe até então vigorante e 
por isso pretendem as autoras seja nulo o ato que assim decidiu. 

A nulidade do ato administrativo não pode resultar da inobSer. 
vância de uma praxe ou jurisprudência. Para que o ato se declare 
nulo mister é que o mesmo se manüeste contrário a texto expresso 
da lei, à moral administrativa, ao bem comum. 

A administração, como a Justiça, tem a faculdade de modificar a 
sua jurisprudência, sem que o seu ato, por isso, se inquine de nuli
dade. Ninguém jamais pretendeu rescindir um julgado que não en· 
frentou a lei, só porque o mesmo tenha desprezado a jurisprudência 
até então pacifica em tôrno da norma juridica aplicada. 

A praxe referida dava ao art. 10 citado um sentido amplo, ten· 
dente a maior amparo ao proprietário das jazidas manifestadas. 

Mas essa amplitude não se comporta no têxto invocado e se opõe 
aos fins a que se destina o Código de Minas: incentivo à explora
elo das nossas riquezas minerais e amparo ao direito do explorador 
contra a inércia e o egoismo do propritãrio do solo. 

O artigo em questão dizia: "Os proprietários das Jazidas conhe
eldas e os interessados nas pesquisas e lavra delas por qualquer titu· 
lo válido em direito, serão obrigados a manifestá·las dentro do prazo 
de um ano, etc .... 

O art. 7.° do atual Código de Minas (decreto·lei n." 1.985, de 29 de 
janeiro de 1940) dá àqueles manifestantes preferência para lavra. 

Mas, é bem de ver que o Código anterior, no dispositivo transcri
to, só amparava com o direito de preferência o proprietário de Jazida 
eonheclda, não admitindo, não reconhecendo propriedade de jazidas 
ainda não descobertas. 

O ato, portanto, denegatório de preferência a quem manifestara 
jazida que ainda não se revelara, não contraria a lei. 

~, ao contrário, restaurador do verdade~ro sentido desta. 
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Não ampara, por conseguinte, a pretensão das autoras o citado 
artigo do antigo Código de Minas. 

Mas, também, na Constituição se arrimam as postulantes. Diz 
o art. 153, § 1.°, da nossa Lei Magna: "As autorizações ou conces
sões serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a sociedades 
organizadas no país, assegurada ao proprietário do 8010 preferência 
para a exploração" ... 

Mas a Constituição que assim dispõe, também estabelece que a lei 
não prejudicará o direito adquirido (art. 141, § 3.°). 

Ora, quando foi promulgada a Constituição já o réu era titular 
do direito de exploração da jazida em causa. 

O art. 153, § 1.°, no tocante à preferência do proprietário do solo, 
só se aplica às concessões feitas depois de 18 de setembro de 1946. É 

um imperativo da própria Constituição. 
O segundo fundamento do pedido é que a concessão de lavra se 

fêz sem que a jazida estivesse pesquisa da, violando-se, dêste modo, 
o art_ 28 do Código de Minas. 

A afirmativa das autoras de que não havia pesqUisa está desmen
tida pelo relatório apresentado por profissional habilitado e aprovado 
pelo Ministro. E o art. 19, § 2.", do Código de Minas declara: "A 
aprovação do relatório importa declaração oficial de que a jazida está 
convenientemente pesquisada"_ 

Aprovado como foi o relatório, firmou-se a presunção Juris et de 
jUl'e da existência da pesquisa. 

Outro fundamento da ação é que a autorização de pesquisa se 
deu em desacôrdo com o art. 16, VI, do Código de Minas, pois não se 
obteve consentimento da Estrada de Ferro Central do Brasil, nas pro
ximidades de cujo leito se situa a mina em questão_ 

Efetivamente, não provou o réu que a Estrada houvesse dado 
êsse consentimento, como afirmou. 

Mas, a formalidade estatuída no inciso VI do art. 16 visou amo 
parar direito da Estrada, que, até agora, não o fêz valer, o que gera 
a convicção de que tàcitamente consentiu nos trabalhos de pesquisa 
realizados nas proximidades da estação de Hargreaves. 

Às autoras falece qualidade para argüir nulidade de um ato por 
pretensa violação de direito que não é seu. 

A base última da ação é a interferência da exploração concedida 
ao réu na jazida manifestada pela primeira autora. 

Trata-se de fato controvertido na prova dos autos. 
Minha convicção, porém, é de que, efetivamente, há alegada in

terferência. 
Todavia, comprova o próprio laudo que me transmitiu aquela 

convicção, que as autoras têm, apenas, na Fazenda Rodeio, ou Rodeio 
de Cima, do município de Ouro Prêto, em Minas Gerais, mera ga
rimpagem. 
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Declara o técnico que examinou o terreno em lide que "o que 
estâ sendo realizado por essas companhias é contrário ao Código de 
Minas e aos próprios interêsses da Nação. ~ pura e simples garim
pagem, sem qualquer plano de pesquisa ou lavra racional" (fls. 90 
verso). 

O Código de Minas diz, no art. 64: "A autorização de pesquisa 
ou lavra prefere aos trabalhos de faiscação ou garimpagem". 

A interferência, portanto, não prejudica a concessão dada ao réu, 
porque esta prevalecia sôbre a simples garimpagem verificada no lo
cal da mina concedida. 

Do exposto se conclui a improcedência da ação. 
IV. A reconvenção do réu assenta em direito que diz ter origi

nado de um contrato de arrendamento firmado entre êle e as autoras. 
O art. 190 do CÓdigo de Processo diz que o réu pode reconvir ao 

autor quando tiver contra êle ação que vise modificar ou excluir o 
pedido. 

Não é êsse o caso dos autos. O direito invocado pelo réu não ex
clui nem altera o pedido. 

Como declarei na decisão da preliminar, nenhuma influência tem 
o contrato de arrendamento da jazida das autoras ao réu, na conces
são que obteve. A validade ou não daquele contrato não altera o ato 
administrativo, cuja nulidade é o alvo visado pelas autoras. 

E tanto menor seria a possibilidade de se assemelhar o direito 
objeto da ação ao que objetiva a reconvenção, quando é certo que não 
é a efetividade do contrato que o reconvinte pleiteia, mas a resolução 
do mesmo, para efeito de percepção de perdas e danos reclamados das 
partes que diz inadimplentes. 

Não é, pois, cabível a reconvenção. 
Ademais, a ação versa sôbre minas, que é bem imóvel (Lafaiete, 

"Direito das Coisas", § 179; Clóvis, "Código Civil Comentado", 3." ed., 
voI. I, pág. 285; vol. m, 4." ed., pág. 3.997L 

E o Código de Processo declara inadmissível a reconvenção quan
do a ação verse sôbre imóveis (art. 192, V). 

V. Atento ao exposto, aos principios de direito à espécie apli-
cáveis e ao mais que dos autos emerge: 

Julgo improcedente a ação e a reconvenção. 
Custas pro rata. 
P.R. e I. 
Rio de Janeiro, 27 de maio de 1948. - Raimundo Ferreira de 

Macedo. 




